
ESTADO DE SÃO PAULO 

Artigo JR - Fica cont•rtdo o i'tulo de •ctàaclão CruBe,rense• 

ao Bzcelentisalao S•nllor Pro/easor Doator Roberto ~Carneiro. D'gnfaataô 

Dtretor ... Saperint•nd.•nte da B.I. r. 
Artigo a1 - A •ntrega d.o tliu.lo ssrá l•'ta .a Seasão Sol.a• 

desta Câaara Mwtictpal, em data a aer oportuaament• /tzada pelo ho•e

nageado. 

~rttgo 39 - Bata Reaolugão entrar4 •• vigor na data de aua 

prü>l ,cação, reuogado.a a.s d.'aposlgÕes •• conír4r&o. 

Crua.,,ro. J9 de ag8sto de 

. e 

li Secreiário 

Publ,caâa na S•cr•tarta da Cânara Man,ci~al d• Cruieiro, •• JS de 

a.g8sto d• l S63,•~ 

Assessor Tlonico • 
Ezpedtent • 




